
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

TERMO DE CONTRATO Nº 62/2022
Dispensa de Licitação nº 37/2022

Processo nº 23205.033977/2022-26

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 62/2022, QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL -  UFFS E O INSTITUTO DE ACESSO À
EDUCAÇÃO, CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
E DESENVOLVIMENTO HUMANO

A UNIVERSIDADE  FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –  UFFS,  com  sede  na  Avenida

Fernando Machado, n° 108 E, Centro, CEP: 89.802-112, na cidade de Chapecó/SC, inscrita no

CNPJ sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste  ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e

Infraestrutura  CHARLES  ALBINO  SCHULTZ,  nomeado  pela  Portaria  de  Pessoal  nº

230/GR/UFFS/2022, de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U. de 31 de março de 2022,

portador  da  matrícula  funcional  nº  1530551,  doravante  denominada CONTRATANTE,  e  a

Empresa INSTITUTO DE ACESSO À EDUCAÇÃO, CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E

DESENVOLVIMENTO  HUMANO,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.629.473/0001-01,

sediada na Rua Viúva Lacerda, nº 58, Bairro Humaitá, CEP: 22.261-050, na cidade do Rio de

Janeiro/RJ,  doravante designada  CONTRATADA,  neste  ato representada pelo Sr.  MICHEL

EUGÊNIO JOURDAN, portador do CPF sob o nº ***.045.577-**, tendo em vista o que consta

no Processo Administrativo nº 23205.033977/2022-26 e em observância às disposições da Lei

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  da  Dispensa  de  Licitação  nº

37/2022 instruída com fulcro no artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  prestação  de  serviço  técnico  especializado  no
planejamento, organização e realização de concurso público em Educação da carreira Técnico
Administrativo  da  UFFS, que  será  prestado  nas  condições  estabelecidas  no  Relatório  da
Dispensa de Licitação nº 37/2022 e seus anexos.

1.1.1. Os serviços se destinam ao atendimento de demanda advinda da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas.

1.2. Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Relatório  da  Dispensa  de  Licitação  nº  37/2022,
identificada  no  preâmbulo,  ao  Projeto  Básico  e  a  Proposta  apresentada  pela  Contratada,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da Contratação:

Item
Código

Catálogo
Código

CATSER
Especificação Técnica Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 3948003100019 10014

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO
Contratação  de  pessoa  jurídica
especializada  na  prestação  de  serviços
técnicos  de  elaboração,  diagramação,
impressão, filmagem, logística, bem como
todo  e  qualquer  ato  pertinente  à
organização  e  aplicação  das  provas  para
realização  de  Concurso  Público,  para
provimento de cargos efetivos de técnico-
administrativos de nível  médio e  superior
para  integrarem  o  quadro  de  pessoal  da
Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  -
UFFS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento

Unidade 1 R$ 58.000,00 R$ 58.000,00

2 3948003100020 10014

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO  -  INSCRIÇÃO
INDIVIDUAL
Contratação  de  pessoa  jurídica
especializada  na  prestação  de  serviços
técnicos  de  elaboração,  diagramação,
impressão, filmagem, logística, bem como
todo  e  qualquer  ato  pertinente  à
organização  e  aplicação  das  provas  para
realização  de  Concurso  Público,  para
provimento de cargos efetivos de técnico-
administrativos de nível  médio e  superior
para  integrarem  o  quadro  de  pessoal  da
Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  -
UFFS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Unidade 5.000 R$ 55,00 R$ 275.000,00

TOTAL R$ 333.000,00
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1.4. Do fundamento legal:

1.4.1.  O presente Termo de Contrato, é formalizado com fundamento no art. 24, inciso XIII da
Lei n° 8.666, de 1993, o qual autoriza a Dispensa de Licitação “na contratação de instituição
brasileira  incumbida  regimental  ou  estatutariamente  da  pesquisa,  do  ensino  ou  do
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde
que  a  contratada  detenha  inquestionável  reputação  ético-profissional  e  não  tenha  fins
lucrativos;     (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)...”

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, com início na
data  de  28/12/2022  e  encerramento  em 25/06/2023 e  somente  poderá  ser  prorrogado  nos
termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total do contrato é de R$ 333.000,00 (Trezentos e trinta e três mil reais), conforme
disposições estabelecidas no Relatório e anexos da Dispensa de Licitação nº 37/2022.

3.1.1. O valor da contratação é composto pela seguinte previsão:

3.1.1.1. Item 1: valor global fixo de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais) para um total
estimado de 1.000 (um mil) candidatos inscritos. 

3.1.1.2.  Item 2: valor variável  estimado em R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e  cinco mil
reais), que corresponde a previsão de mais 5.000 candidatos inscritos, a um custo unitário de R$
55,00 (Cinquenta e cinco reais) por candidato excedente.  

3.1.1.2.1. O pagamento do item 2 se dará somente com base no número de inscrições excedentes.

3.1.1.3. A taxa de inscrição será paga por cada candidato, via boleto endereçado a conta única do
Tesouro Nacional;

3.1.1.4. Os valores de taxas recolhidos que superarem o valor máximo do contrato pertencem a
Administração.

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em dotação  orçamentária
própria, prevista no Orçamento da UFFS para o exercício de 2022.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26440/158517

Fonte de Recurso: 8100000000

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0040

Elemento de Despesa: 339039-48

PTRES: 171285

Plano Interno: M20RKN01G4N

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Projeto Básico, Encarte B do Relatório da Dispensa de Licitação nº 37/2022 e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras  acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto  Básico,
Encarte B do Relatório da Dispensa de Licitação nº 37/2022 anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.  CLÁUSULA  OITAVA  –  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto
Básico, Encarte B do Relatório da Dispensa de Licitação nº 37/2022.
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9. CLAÚSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico, Encarte B do Relatório da Dispensa de Licitação nº 37/2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no  Projeto  Básico,
Encarte B do Relatório da Dispensa de Licitação nº 37/2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, Encarte B do Relatório
da Dispensa de Licitação nº 37/2022;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
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13.2.1.  A cessão de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração de termo aditivo,  dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2.  A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN  SEGES/ME  nº  5,  de  2017,  caso
aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Subseção Judiciária de Chapecó - Justiça Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Chapecó/SC, 28 de dezembro de 2022.

______________________________________________________________________
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Charles Albino Schultz
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

______________________________________________________________________
INSTITUTO DE ACESSO À EDUCAÇÃO, CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
Michel Eugênio Jourdan

Diretor Presidente

Testemunha 1 Testemunha 2
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